
INDICAÇÃO
 
AO EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRUPI.
 
 
 
O Vereador  que  esta  subscreve,  nos  termos  regimentais  vigentes,  INDICA ao  Exmo.  Sr.  Prefeito
Municipal de Irupi.
 
 
 
COBERTURA NO ESPAÇO DAS AMBULÂNCIAS NO PRONTO ATENDIMENTO(P.A) DE IRUPI 
 
 
 
Justificativa.
 
Tendo em vista a chegada e saída de pacientes nas ambulãncias e que o local destinado ás mesmas não
possuem cobertura, é de fundamental importãncia o referido serviço, uma vez que o local não ficaria
exposto ás chuvas e sol forte, ajudando os pacientes e também contribuiria para a manutenção dos
veículos. 
 
 
 
 
 
Sala das Sessões, Plenário Vereador Jeremias de Castro Souza, aos 30 de abril de 2025 
 
Vereador(es):
 
Romildo Oliveira da Silva 
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